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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6405/2025 DISPENSA Nº 300/2025 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCOCA torna público para conhecimento de quantos possa interessar, a abertura de 
procedimento administrativo de DISPENSA ELETRÔNICA, com critério de julgamento do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 
a ser realizado por intermédio do sistema eletrônico de contratações denominado “Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil 
– BLL” (www.bll.org.br), na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações, a Lei 
Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar 147/14, Decreto Municipal nº 6366/23 e demais legislação 
aplicável. 
 
OBJETO: Aquisição de COLETES DE PROTEÇÃO BALISTICA NIVEL III – A para os agentes de trânsito e Guarda Civil 
Municipal, atendendo às necessidades da Secretaria de Segurança Pública Trânsito e Mobilidade Urbana, conforme 
condições e exigências estabelecidas no Anexo I. 
 
VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: O valor estimado da contratação é de R$56.400,00 (cinquenta e seis mil e 

quatrocentos reais). 

 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, II da Lei Federal 14.133/2021 e Decreto Mun. nº 6366/2023. 
 
PERÍODO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 
INÍCIO DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 02 de setembro de 2025 às 07h00min (sete horas)  
FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:  05 de setembro de 2025 às 07h00min (sete horas) 
 
PERÍODO DOS LANCES ELETRÔNICOS: 
INÍCIO DA ETAPA DE LANCES: 05 de setembro de 2025 às 08h00min. 
FIM DA ETAPA DE LANCES: após 06 (seis) horas do início da etapa de lances (14:00 hs). 
INFORMAÇÕES E DISPONIBILIZAÇÃO DO AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA: O inteiro teor do AVISO encontra-se a 
disposição dos interessados no site: www.mococa.sp.gov.br. e na plataforma eletrônica: www.bll.org.br. Maiores 
Informações e/ou esclarecimentos pelo fone (19) 3094-1600 
 
LINK/SUPORTE DA PLATAFORMA ELETRÔNICA: www.bll.org.br/ BLL: (41) 3097-4600 – contato@bll.org.br 
 
 
1- OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

1.1. O objeto da presente dispensa de licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição de COLETES 
DE PROTEÇÃO BALISTICA NIVEL III – A para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Segurança Pública 
Trânsito e Mobilidade Urbana conforme especificações e quantidades discriminadas no Termo de Referência. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as exigências contidas neste 

Aviso de Dispensa Eletrônica e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 
2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 
 
2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema integrante da plataforma BLL, 
disponível no endereço eletrônico (www.bllcompras.org.br). 
2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no Sistema 
de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do 

http://www.bll.org.br/
http://www.mococa.sp.gov.br.e/
http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
mailto:contato@bll.org.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCOCA 

SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

2 

 

 

 
 

procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros não autorizados. 
2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 
2.2.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Dispensa Eletrônica e seu(s) anexo(s); 
2.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 
responder administrativa ou judicialmente; 
2.2.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 
a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, 
ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco 
por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, 
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
c) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em decorrência de 
sanção que lhe foi imposta; 
d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau; 
e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
concorrendo entre si; 
f) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo Econômico; 
2.2.3.2. Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física ou 
jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
fornecedor; 

 
3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua proposta inicial, 
na forma deste item. 
3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso, encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de 
Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, 
até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 
3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condutas vigentes na data de entrega das 
propostas. 
3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada. 
3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços; 
3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade 
do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 
outro pretexto. 
3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 
3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 
conformidade com o que dispõe o Anexo do Aviso de Dispensa de Licitação na Modalidade Eletrônica, assumindo o 
proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
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equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou modificá-la; 
3.9. Com o cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, juntar as seguintes declarações: 
3.9.1. A inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
3.9.2. Que me enquadro na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, quando couber; 
3.9.3. O pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação constante no 
procedimento; 
3.9.4. Que me responsabilizo pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como firmes e 
verdadeiras; 
3.9.5. Que me comprometo a comunicar a esta municipalidade a ocorrência de qualquer fato superveniente 
impeditivo à habilitação; 
3.9.6. O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal; 
3.9.7. Outras exigências previstas em Lei e constantes do sistema; 
3.10. Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, com o 
registro do seu lance final aceitável (menor preço). 
3.10.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os limites 
cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso. 
3.10.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde que não assuma 
valor superior a lance já registrado por ele no sistema. 
3.10.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame e para o órgão ou 
entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma da 
sessão seguinte deste Aviso. 

 
4. FASE DE LANCES 
 
4.1. A partir das 09:00 horas da data estabelecida neste Aviso de Dispensa Eletrônica, a sessão pública será 
automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso. 
4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao último 
lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o certame, 
desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances 
intermediários” para os fins deste Aviso de Dispensa Eletrônica. 
4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de será definido pelo condutor do processo, se 
o caso. 
4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no 
sistema. 
4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, 
vedada a identificação do fornecedor. 
4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, com o 
ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação. 
4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem 
qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 
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5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
 
5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto 
à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação. 
5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, haverá negociação 
de condições mais vantajosas. 
5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, para 
que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao orçado pela Administração. 
5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de classificação, 
quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima 
do preço máximo definido para a contratação. 
5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento da 
dispensa eletrônica. 
5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos 
complementares, adequada ao último lance. 
5.4 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 
5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
5.5.1. Contiver vícios insanáveis; 
5.5.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 
5.5.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 
5.5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
5.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que 
insanável. 
5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a 
contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 
5.6.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem 
a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 
5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
5.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a 
manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
5.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, assim 
sucessivamente, na ordem de classificação. 
5.10. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua 
continuidade. 
5.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o disposto 
neste Aviso de Dispensa Eletrônica. 
5.12. Após a aceitação, a empresa encaminhará a proposta atualizada juntamente com o catálogo /folder para 
posterior análise e aprovação da área técnica/solicitante. 
 
 
6. HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam no Termo de Referência anexo a este aviso. 
6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta classificada 
em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futuracontratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 
a) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 
6.2.1.A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedor; 
6.2.2.O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação, devendo responder através do 
“chat” eventuais pedidos de esclarecimentos. 
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6.2.3.Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de participação. 
6.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada por meio da plataforma 
Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil – BLL. 
6.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente os documentos de habilitação para que estejam vigentes na data da 
abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada. 
6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) vá- lida(s). 
6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor seráconvocado a encaminhá- los, 
em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 
6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apre- sentação dos 
documentos originais “não digitais” quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
6.6. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será sus-pensa, sendo 
informada a nova data e horário para a sua continuidade 
6.7. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quais-quer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 
6.7.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda 
às especificações do objeto e as condições de habilitação 
6.8. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 
 
 
7. CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será realizado a Nota Empenho. 
7.2. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica o 
reconhecimento de que: 
7.2.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 
7.2.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Dispensa Eletrônica e seus 
anexos; 
7.2.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 
14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 
7.3. O prazo de vigência da Contratação é de 60 (sessenta) dias. 
7.4. As condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso deverão ser mantidas pelo fornecedor 
durante a vigência do contrato ou instrumento equivalente. 

 
8. SANÇÕES 
 
8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no Art. 155 da Lei 
nº 14.133, de 2021, quais sejam: 
8.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
8.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
8.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 
8.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
8.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
8.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
8.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
8.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 
8.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
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8.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, 
quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo 
após o encerramento da fase de lances. 
8.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
8.1.12. Praticar ato lesivo previsto no Art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Dispensa Eletrônica, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave; 
b) Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 
fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 
8.1.1 a 8.1.12; 
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que 
tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 03 (três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Dispensa 
Eletrônica, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito 
da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo 
de 06 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 
penalidade mais grave; 
8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
8.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
8.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 
8.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
8.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
8.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido 
pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente. 
8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Dispensa Eletrônica, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
8.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 
2021, e as normas municipais. 
 

 
9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
9.1. O procedimento será divulgado na plataforma Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil – BLL (www.bll.org.br) e 
no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP. 
9.2. . No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimentofracassado), a 
Administração poderá: 
9.2.1. Republicar o presente aviso com uma nova data; 
9.2.2. Fixar prazo para que os fornecedores interessados possam adequar as suas propostas ou sua situação no que 
se refere à habilitação; ou 
9.2.3. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de baseao procedimento, 
se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação 
exigidas.O disposto nos subitens 9.2.1” e “9.2.3” poderá ser utilizado nas hipóteses de o procedimento restar deserto. 
9.3. No caso do subitem “9.2.2”, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 
9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazonão conste 
deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente com- petente da Administração na 
respectiva notificação. 

http://www.bll.org.br/


PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCOCA 

SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

7 

 

 

 
 

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do 
negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subse- quente, no mesmo horário 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 
9.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o horário 
de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. No 
julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância 
das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível 
a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
9.7. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favorda ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administra-ção, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação. 
9.8. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da con- dução ou do resultado do processo 
de contratação. 
9.9. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 
9.10. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 
9.11. O contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras. 
9.12. As partes deverão observar as disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados pessoais e dados pessoais sensíveis a que 
tenham acesso, para o propósito de execução e acompanhamento deste Con-trato, não podendo divulgar, revelar, 
produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros estranhos aesta contratação, a não ser por força de obrigação 
legal ou regulatória. 
9.13. Em acordo com o artigo 72, I da Lei Federal 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 6366/2023 integram este Aviso 
de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
9.13.1. ANEXO I – Termo de Referência; 
9.13.2. ANEXO II – Modelo de proposta reajustada 
 

 
Prefeitura de Mococa, 01 de setembro de 2025. 

 
 
 

 
Eduardo Lino Gonçalves 

Agente de Contratação 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Aquisição de COLETES DE PROTEÇÃO BALISTICA NIVEL III – A conforme condições e exigências 
estabelecidas para atender às necessidades da Secretaria Municipal de Segurança Pública Trânsito e 
Mobilidade Urbana. A aquisição tem como objetivo substituir os equipamentos que vencerão no ano de 2025. 

Descrições e quantidades: 

Item Descrição Unidade Quantidade 
Valores estimados 

Unitário Total 

1 

COLETES DE PROTEÇÃO BALISTICA NIVEL III - A, 

MODELO GCM, ostensivo de fabricação nacional, no 

molde masculino e feminino, suficiente para resistir 

a impactos de projéteis de arma de fogo dos 

calibres 9mm e 44, produzido em painéis flexíveis 

confeccionados em aramida multiaxial, polietileno 

ou a composição de ambos; o peso não seja 

superior a 4,8 kg/m², conforme dispõe a Norma 

Técnica 003/2021, aprovada pela Portaria 281 de 21 

de maio de 2021, da Secretaria Nacional de 

Segurança Pública – SENASP; e a flexibilidade seja 

igual ou superior a dos coletes confeccionados em 

Aramida multiaxial. Os coletes são destinados à 

segurança pessoal, devendo proporcionar proteção 

frontal e dorsal, podendo ter uma camada de 

espuma de polietileno, obedecendo as normas 

exigidas pelo Comando do Exército Brasileiro, 

conforme Norma NIJ Standard 0101.04 ou Norma 

NIJ Standard 0101.06. O conjunto do painel balístico 

será subdividido em duas partes, sendo uma para 

possibilitar proteção tórax-abdominal, e a outra a 

região dorsal, devendo agir não somente na 

paralisação da trajetória do projétil impactado 

contra o colete, mas também na perfeita absorção 

das ondas de choque resultantes. 

Cada uma dessas partes deverá ser revestida por 

uma capa impermeável (capa interna), com 

arremate de fechamento através de termofusão ou 

overlock, que não permita a entrada de líquidos 

pelos pontos de costura; a capa impermeável 

Unidade 18 

 
 
 
 
 
 
 

 
R$2.350,00 

 
 
 
 
 
 
 
 

R$42.300,00 
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deverá ser confeccionada com filamento 100% 

poliamida 6.6, multifilamento de alta tenacidade, 

liso, título 210 Denier com 34 filamentos ou siO 

colete deverá ser confeccionado em material de 

qualidade, que ofereça a proteção balística exigida 

nas especificações técnicas constantes neste TR, 

agindo não somente na paralisação da trajetória do 

projétil impactado contra o colete, mas também na 

absorção das ondas de choque resultantes 

(Trauma). 

2 

COLETES DE PROTEÇÃO BALISTICA NIVEL III - A, 

MODELO TRÂNSITO, ostensivo de fabricação 

nacional, no molde masculino e feminino, suficiente 

para resistir a impactos de projéteis de arma de 

fogo dos calibres 9mm e 44, produzido em painéis 

flexíveis confeccionados em aramida multiaxial, 

polietileno ou a composição de ambos; o peso não 

seja superior a 4,8 kg/m², conforme dispõe a Norma 

Técnica 003/2021, aprovada pela Portaria 281 de 21 

de maio de 2021, da Secretaria Nacional de 

Segurança Pública – SENASP; e a flexibilidade seja 

igual ou superior a dos coletes confeccionados em 

Aramida multiaxial. Os coletes são destinados à 

segurança pessoal, devendo proporcionar proteção 

frontal e dorsal, podendo ter uma camada de 

espuma de polietileno, obedecendo as normas 

exigidas pelo Comando do Exército Brasileiro, 

conforme Norma NIJ Standard 0101.04 ou Norma 

NIJ Standard 0101.06. O conjunto do painel balístico 

será subdividido em duas partes, sendo uma para 

possibilitar proteção tórax-abdominal, e a outra a 

região dorsal, devendo agir não somente na 

paralisação da trajetória do projétil impactado 

contra o colete, mas também na perfeita absorção 

das ondas de choque resultantes. 

Cada uma dessas partes deverá ser revestida por 

uma capa impermeável (capa interna), com 

arremate de fechamento através de termofusão ou 

overlock, que não permita a entrada de líquidos 

Unidade 06 R$2.350,00 R$14.100,00 
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pelos pontos de costura; a capa impermeável 

deverá ser confeccionada com filamento 100% 

poliamida 6.6, multifilamento de alta tenacidade, 

liso, título 210 Denier com 34 filamentos ou siO 

colete deverá ser confeccionado em material de 

qualidade, que ofereça a proteção balística exigida 

nas especificações técnicas constantes neste TR, 

agindo não somente na paralisação da trajetória do 

projétil impactado contra o colete, mas 

também na absorção das ondas de choque 

resultantes (Trauma). 

1.2. Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, observando-

se o disposto no Decreto Municipal n.º 6.299/2023, e, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, nos termos 

do art. 23, IV, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, 

de 27 de setembro de 2021. 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta) dias contados do(a) assinatura do contrato ou 

nota de empenho, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO  

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

CAPAS INTERNAS e EXTERNAS  

Os painéis balísticos deverão ser recobertos por uma capa interna confeccionada em tecido com filamento 

100% poliamida 6.6, multifilamento de alta tenacidade, liso, título 210 Denier com 34 filamentos ou similar, a 

fim de protegê-los de diversos fatores tais como: umidade água de chuva, suor do corpo do usuário, imersões, 

com fechamento em termofusão ou overlock. 

As capas serão confeccionadas em tecido RIPSTOP, na cor preta, gramatura 220g/m2 (admitida uma variação 

de até 5%), composição: 67% poliéster e 33% algodão. Devem possuir regulagem para ajustes e fixação ao 

corpo do usuário nas laterais abdominais, e sobre os ombros, com uma faixa de cada lado na parte inferior 

(abdominal) e uma tira de cada lado na parte superior (ombros). Essas tiras devem ser confeccionadas em 

material de alta qualidade, com suas extremidades em velcro; 
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A capa externa frontal conterá logotipo da corporação em bordado posicionado na altura do peito LADO 

ESQUERDO DO USUÁRIO, abaixo do ombro; e uma tarjeta retangular em velcro na medida de 1,5 cm x 10 cm, 

na altura do peito LADO DIREITO DO USUÁRIO, abaixo do ombro para fixação da identificação do AGENTE DE 

TRÂNSITO/GCM. 

ETIQUETAS NOS PAINÉIS BALÍSTICOS  
Todos os painéis balísticos devem possuir etiqueta na capa interna contendo informações, no idioma 

português, de forma legível, de modo que não se apague com o tempo de uso, e resistente à lavagem, suor ou 

umidade, contendo:  

- Nome, logotipo ou outra identificação do fabricante;  

- Tamanho;  

- Nível de proteção de acordo com a Norma NIJ Standard 0101.04 ou Norma NIJ Standard 0101.06;  

- Numero de serie;  

- Numero de lote;  

- Data de fabricação;  

- Data de validade;  

Instrução de uso e conservação dos painéis balísticos e da capa externa;  

Advertência, em letras 50% (cinquenta por cento) maior que o tamanho das demais letras da etiqueta, 

informando que o colete não tem como objetivo proteger o usuário contra disparos de rifles, rajadas ou contra 

armas brancas;  

- Identificação do gênero do colete: Masculino ou Preferencialmente Feminino;  

- Garantia mínima de 05(cinco) anos;  

- Razão Social e o CNPJ do fabricante. 

4.1. Não haverá impactos ambientais para os itens de consumo que se pretende adquirir. 

Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021): 

4.2. Não é necessário em virtude de ser uma demanda de fornecimento de bens. 

Da vedação de contratação de marca ou produto 

4.3. Não há análises ou manifestações que vedem marcas ou produtos para os bens a serem adquiridos. 

Garantia da contratação 

4.4. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

5.1. O prazo de entrega do produto é de até 20 (vinte) dias, contados do(a) emissão da Ordem de 
Fornecimento, em remessa única. 
5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas 
com pelo menos 10 (dez) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja 
analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 
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5.2.1. O produto devera ser entregues na  GUARDA CIVIL MUNICIPAL, situado na Rua Caitão José Gomes, 
390, 2º andar – Centro – (Ponto de referencia: ao lado da Escola Ipê Amarelo), no período das 07:30 ás 11:00 
hs e das 12:30 ás 15:30 hrs, de segunda a sexta-feira, sendo que a empresa assume total responsabilidade pelo 
envio e por eventual atraso na entrega. O horário e data de entrega deverá ser respeitado impreterivelmente. 
5.3. Os produtos deverão ser entregues contendo os seguintes dados: 
a)Identificação do produto; 
b)Marca do fabricante. 
c)Data de fabricação e/ou data de validade. 
d)Acompanhadas da nota fiscal correspondente, devidamente preenchida. 
e)Acondicionadas em embalagem de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o 
armazenamento. 
 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato ou instrumento equivalente deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo 

com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133,de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 

que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 

para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros Fiscalização. 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

7.1. O produto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização 

do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 

Termo de Referência e na proposta. 

7.2. O produto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar do recebimento da nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 

quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
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7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 

inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 15 

(quinze) dias úteis. 

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 

por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 

contratuais. 

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão 

de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento. 

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 

da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 

prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do produto nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

Liquidação 

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de até 30 (trinta) dias 

para fins de liquidação. 

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 

trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a)o prazo de validade; 

b)a data da emissão; 

c)os dados do contrato e do órgão contratante; 

d)o período respectivo de execução do contrato; 

e)o valor a pagar; e 

f)eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as 
medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao 
contratante; 

 

Prazo de pagamento 

7.12. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados após a comprovação do 

fornecimento do objeto, nas condições exigidas, bem como, após a aprovação dos respectivos documentos 

fiscais pelo Fiscal ou setor requisitante em caso de instrumento equivalente. 
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7.13. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 

aplicação do índice Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) como correção monetária. 

 
Forma de pagamento 

7.14. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

7.15. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

7.16. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.16.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.17. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de COMPRA DIRETA, na 
modalidade DISPENSA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO 
POR ITEM. 
 
8.2 Para fins de HABILITAÇÃO, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
 
- Habilitação jurídica 
Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede; 
Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, 
cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-
negocios/pt- br/empreendedor; 
Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores;. 
Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal 
ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou 
no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 
 
8.3 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 
 
-Habilitação fiscal, social e trabalhista 
 
8.4 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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8.5 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 
02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

 
8.6 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 
8.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 (CNDT); 
 
8.8 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade 
em cujo exercício contrata ou concorre; 
 
8.9 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
 
8.10 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do 
seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
 
-Qualificação Técnica 
 
8.11 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, em qualquer 
quantidade, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado. 
 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 56.400,00 (cinquenta e seis mil e quatrocentos reais) 
conforme custos unitários apostos no item 1.1 acima. 

9.2. As memórias de cálculo e os documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a 
obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, constam em documento em anexo. 

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA         

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento de 2025 do Município de Mococa. 

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

SECRETARIAS / ORGÃOS UNIDADES FICHA 
FONTE 

RECURSOS 
ELEMENTO 
DESPESAS 

13 SEGURANÇA PUBLICA 13-01 MAN. TRANSITO 536 03 3.3.90.30.00 

 

10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
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ANEXO II 
Modelo de proposta PROPOSTA COMERCIAL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6405/2025 DISPENSA Nº 300/2025 
 

DADOS DO LICITANTE 

Nome/razão social da Proponente: 

CNPJ: 

Endereço completo: 

Fone: 

E-mail: 

Banco, Agência e nº da conta bancária 

 
A proponente acima identificada, após examinar minuciosamente o Aviso de dispensa eletrônica e Anexos e, após tomar 
pleno conhecimento de todas as condições lá estabelecidas, propõe os preços, unitário e total, (readequado em relação 
ao valor inicial ao lance vencedor) para os itens a seguir: 
 

Item Especificação Marca Quant. Unid. Valor unitario 
R$ 

Valor total R$ 

       

       

       

       

       

       

 
PROPOSTA (VALOR TOTAL): R$ xxxxxxxxxxx (por extenso) 

A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias. 
 

DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES 
 
DECLARO, sob as penas da lei, que os produtos ofertados atendem todas as especificações exigidas no Edital. 
DECLARO, expressamente que estou plenamente ciente e de acordo com todas as condições estabelecidas no presente 

Edital e nos seus Anexos e que o preço cotado inclui todos os custos e despesas necessários ao cumprimento integral das 

obrigações decorrentes da contratação, encargos sociais, benefícios e despesas diretas e indiretas, aí incluídos as despesas 

fiscais etc.; de modo que nenhuma outra remuneração seja devida à empresa vencedora. 

 
(local e data) 

 
(assinatura e carimbo da proponente/representante legal da empresa) 
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